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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1265 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 9886/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, I, alínea “g” da Lei nº. 6107/94, à servidora Alda Sodré Silva,
matrícula nº 10124, Especialista em Saúde/Enfermeiro da Secretaria de Estado da Saúde – SESMA ora à
disposição deste Tribunal, 08 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento de sua irmã, a considerar de
08 a 15/11/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de novembro de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 7054/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Raimunda Dias Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Raimunda Dias Conceição, beneficiária de José Maria Rodrigues
Conceição, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 337/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Raimunda Dias Conceição
(viúva), beneficiária de José Maria Rodrigues Conceição, ex-servidor público estadual, no valor correspondente
a 100% (cem por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 02 de março de 2016, expedido
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pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 592/2019-GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator), Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 11754/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício Financeiro: 2013
Jurisdicionado: Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão
Responsável: Helena Maria Cavalcanti Haickel, CPF nº 550.999.807-59, residente na Av. dos Holandeses nº
222, Ponta D'areia, apto. 901 – Edifício Lido, CEP: 65075-650 – São Luís – MA.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos, procedimento licitatório da Procuradoria-
Geral do Estado, exercício financeiro de 2013. Arquivamento por meio eletrônico

DECISÃO CP – TCE Nº 395/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao procedimento licitatório nº 954/2012, na modalidade
pregão realizado pela Procuradoria Geral do Estado do Maranhão de responsabilidade da Senhora Helena Maria
Cavalcanti Haickel, no exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 1º, XXIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 237, do Regimento Interno deste Tribunal em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 477/209 GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem em arquivar os autos por meio eletrônico, consubstanciado no art. 153,
inciso V, do Regimento Interno do TCE/MA, aprovado pela Resolução Administrativa nº 1, de 21 de janeiro de
2000.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5577/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Invalidez
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
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Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: José Ferreira Gomes
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria com
proventos integrais mensais, concedida ao funcionário público José Ferreira Gomes, no cargo
deEspecialista em Saúde – Cirurgião Dentista, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e
Registro

DECISÃO CP – TCE Nº 420/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria com proventos integrais mensais do Senhor
JoséFerreira Gomes, no cargo de Especialista em Saúde – Cirurgião Dentista, da Secretaria de Estado da Saúde,
pela Resolução publicada no DOE nº 230 de 7 de dezembro de 2018 que retífica o ato nº 956/2013, do Instituto
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, com fundamento no art. 3º,
incisos I, II, III e Parágrafo Único, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c art. 21 e 26 da Lei 073/04, Lei nº
6.107/94, art. 94, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 24092152/2019 GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5763/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho Oliveira
Beneficiária: Maria Pedra Costa Gomes
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria com
proventos integrais mensais, concedida à funcionária pública Maria Pedra Costa Gomes, no
cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro

DECISÃO CP – TCE Nº 422/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria com proventos integrais mensais,
concedida à funcionária pública Maria Pedra Costa Gomes, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria
Municipal de Educação, pelo Ato nº 425 de 28 de abril de 2016, do Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 24092182/2019 GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 57272019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho Oliveira
Beneficiária: Sônia Maria Soares Santos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria com
proventos integrais mensais, concedida à funcionária pública Sônia Maria Soares Santos, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro

DECISÃO CP – TCE Nº 421/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria com proventos integrais mensais à Senhora
SôniaMaria Soares Santos, no cargo de Professor PNS1, da Secretaria Municipal de Educação, pelo Ato nº 2021
de26 de setembro de 2018 que retificou o ato nº 776/2017 de 29 de março de 2017, do Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 3374/2019 GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005
(Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 8381/2016
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: José Aurino Castro Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de José Aurino Castro Pereira, do quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP -TCE Nº 433/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de José Aurino Castro Pereira, matrícula nº 338433, no cargo de Comissário de Polícia, Classe
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Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1050/2016, de 15 de março de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 519/2019 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado
do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos, Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara em exercício
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 804/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria da Graça Brito da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Maria da Graça Brito da Silva, beneficiária de José Américo da Silva, da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 473/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria da Graça Brito da Silva,
beneficiária de José Américo da Silva, aposentado no cargo de especialista em saúde, especialidade médico,
classe especial, Referência 11, grupo administração geral, subgrupo nível superior, pensão previdenciária, sem
paridade equivalente aos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, outorgada pelo ato de 12 de
dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 528/2019
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães (Relator) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1523/2019 São Luís, 14 de novembro de 2019

Página 7 de 8

                                             

Processo nº 832/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Sandra Helena Ribeiro da Silva Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensãoconcedida a Sandra Helena Ribeiro da Silva Rodrigues, beneficiária de Benedito Santos
Rodrigues, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 474/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Sandra Helena Ribeiro da Silva
Rodrigues,beneficiária de Benedito Santos Rodrigues, reformado na função de 2º Sargento da Polícia Militar do
Estadodo Maranhão, outorgada pelo ato de 13 de dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do
Relator, que acolheu o Parecer nº 529/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães (Relator) e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 1449/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Retificação de Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: José Henrique Campos Filho
Beneficiária: Deonila Nunes de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Retificação de Aposentadoria Voluntária de Deonila Nunes de Souza, no cargo de Técnico
Legislativo de Administração, atualmente Técnico em Gestão Administrativa, da Assembleia
Legislativa do Estado. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 438/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação de aposentadoria voluntária de Deonila Nunes
de Souza, no cargo de Técnico Legislativo de Administração, atualmente Técnico em Gestão Administrativa,
lotadana Assembleia Legislativa do Estado, outorgada pelo Ato datado de 14 de outubro de 2010, expedido pela
Secretariade Estado da Administração e Previdência Social, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3830/2019/GPROC03, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida retificação de aposentadoria voluntária, nos



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1523/2019 São Luís, 14 de novembro de 2019

Página 8 de 8

                                             

termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),os Conselheiros-
Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1534/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Retificação de Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: José Henrique Campos Filho
Beneficiária: Terezinha de Jesus Castelo Branco Nobre
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Retificação de Aposentadoria Voluntária de Terezinha de Jesus Castelo Branco Nobre, no
cargo de Técnico Legislativo de Administração, atualmente Técnico em Gestão
Administrativa, da Assembleia Legislativa do Estado. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 439/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação de aposentadoria Voluntária de Terezinha de
Jesus Castelo Branco Nobre, no cargo de Técnico Legislativo de Administração, atualmente Técnico em Gestão
Administrativa, lotada na Assembleia Legislativa do Estado, outorgada pelo Ato datado de 14 de outubro de
2010,expedido pela Secretaria de Estado da Administração e Previdência Social, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3828/2019/GPROC03, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida retificação de aposentadoria
voluntária, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),os Conselheiros-
Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de outubro de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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